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ALUGA-SE CASA NO JD. RENE

REFORMADA COM 1 QUARTO, 1 COZINHA AMERI-
CANA, BANHEIRO, LAVANDERIA E GARAGEM 
ALUGUEL: R$ 800,00 
CONTATO: (11) 97107-6137

Casa com 2 dormitórios, sala, cozinha, banheiro, exce-
lente quintal R$ 1000,00.

Casa de luxo com 3 dormitórios, sala, cozinha, gara-
gem em condominio R$ 4.000,00 tudo incluso

VENDA

metros, R$ 70.000,00

Apto com 2 dormitórios, sala e cozinha, garagem, con-

Outros imóveis acesse

www.saoroqueimoveis.com.br
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ATOS OFICIAIS Câmara Municipal da Estância Turística de 
São Roque“Vereador Dr. Júlio de Lucca”

Portarias expedidas:
Portaria Nº 62 - Autoriza a abertura de Processo Administrativo para apuração da conduta da empresa Império 
Serviços Empresariais Eireli – EPP e a eventual falha ou omissão administrativa.

Portaria Nº 63 - Dispõe licença para tratamento de saúde ao servidor Sr. Adriano de Oliveira, Motorista Legis-
lativo, no período de 02/06 a 16/06/2022.

Portaria Nº 64 - Declara fracassada a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 02/2022, que trata da 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de portaria, 24 horas por dia.

Portaria Nº 65 - Autoriza a abertura de licitação na modalidade de Pregão Presencial, visando a Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de portaria, 24 horas por dia, 07 dias por semana, todos os 
dias do mês, inclusive feriados, nas dependências da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque.

Resolução Nº 017-L
De 8 de junho de 2022.
(Projeto de Resolução n° 017-L, de 04/05/2022, de autoria do Vereador Marcos Roberto Martins Arruda – 
PSDB)
Acrescenta dispositivos aos artigos 209 e 229 do Regimento Interno – Resolução Nº 13/1991 –, referentes aos 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque aprovou e eu promulgo a seguinte 
Resolução:
Art. 1º Fica acrescida a alínea “f” ao § 5º do Art. 209 da Resolução Nº 13/1991, que “Dispõe sobre o Regimento 
Interno da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque”, com a seguinte redação:

“Art.209 [...]
§5º [...]
f) Na Placa de Homenagem ou Título de Cidadania referidos no § 5º deste artigo constará exclusivamente o 
nome do autor do Projeto de Decreto Legislativo. ”
Art. 2º Fica acrescido o § 9º ao Art. 229 da Resolução Nº 13/1991, que “Dispõe sobre o Regimento Interno da 
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque”, com a seguinte redação:
“Art.229 [...]

mente o nome do autor da propositura. ”

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Aprovada na 18ª Sessão Ordinária, de 6 de junho de 2022.

JÚLIO ANTONIO MARIANO
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa desta 
Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO
Coordenador Legislativo

Jornalista vai cobrir acidente e descobre que 

Um jornalista de 
Araraquara (SP) 
foi cobrir um aci-

dente entre carro e caminhão 
na Rodovia Antônio Machado 
Sant'Anna (SP-255), na manhã 
desta quarta-feira (08), e no lo-

vítima da colisão.
Carlos Alberto Baldassari 

realizava uma transmissão ao 
vivo em sua página de notícias 
no Facebook e, ao se aproxi-
mar da região, viu que o carro 

Cequeto Baldassari, de 32 anos.
A live foi interrompida e, 

momentos depois, o repórter 
começou uma nova transmissão 

rante as apresentações de seus 
programas.

"Vida de repórter é isso. 
Muitas pessoas, talvez, não vão 
entender o momento em que a 
gente está vivendo aqui na ro-
dovia. Ali está o carro que se 
envolveu no acidente, o corpo 
já foi retirado por isso eu estou 
mostrando para vocês, o cami-
nhão foi parar a cerca de 100 
metros ali no acostamento. E 
vocês se segurem agora porque 

eu vou dizer quem é o condutor 
do veículo que perdeu a vida 

fazia comigo todos os dias a 
apresentação dos programas, as 
lives e essa manhã a gente veio 
cobrir o acidente e quando eu 

tou o jornalista.
Tiago deixou a esposa, que 

estava grávida de três meses, 

O corpo do homem será velado 
nesta quinta-feira (09), das 7h30 
às 10h, no Cemitério Municipal 
(Av. Espanha, 1206). Ainda não 
há informação em relação ao 
horário do sepultamento.

"Infelizmente, neste mundo 
que a gente vive da reportagem, 
tem hora que a gente vai cobrir 
ocorrências que envolvem fa-
miliares. Infelizmente, hoje, é o 

e que Deus o receba de braços 
abertos, é um menino bom, de 
bom coração", disse.

Acidente
O caminhão, que trafegava 

sentido Araraquara, colidiu de 
frente contra o veículo modelo 
Volkswagen/Gol. O caminho-

viária que seguia pela faixa 
adicional da via quando o carro 
teria invadido a faixa e causado 
a batida.

O Corpo de Bombeiros e o 
Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência (Samu) estiveram 
no local para prestar socorro às 
vítimas, mas o motorista do veí-
culo morreu na hora.

As autoridades desviaram o 
trânsito para uma das faixas da 

local para a realização de perícia.

Fonte: Portal G1


